INDICAÇÃO Nº     1110                 , DE 2002

A Constituição da República prevê o exercício de determinadas atividades como sendo funções essenciais à Justiça.

Entre estas inclui a dos membros do Ministério Público, a dos integrantes da Advocacia Geral da União e a dos integrantes da Defensoria Pública, todas desenvolvidas por bacharéis em direito e todas com inteira relação com a prestação da atividade jurisdicional.

Não inclui, entretanto, entre elas as funções desenvolvidas pelos delegados de polícia, os quais, a par das atividades ligadas à prestação da segurança pública, também executam tarefas que mantém íntima relação com a justiça pública.

Por isso mesmo, os ocupantes dos cargos de delegados de polícia merecem receber do Poder Público o mesmo tratamento que é dispensado aos ocupantes de cargos de outras carreiras consideradas essenciais à justiça, especialmente no que diz respeito à respectiva remuneração.

Não se justifica a grande diversidade de salários que hoje é deferida a uns e a outros, o que se constituí em grande injustiça.

Assim em nome do princípio da isonomia de tratamento que deve ser atribuído a ocupantes de funções assemelhadas, estamos propondo ao Governo do Estado que promova estudos visando equiparar os delegados de polícia aos promotores no que diz respeito à remuneração que lhes é atribuída.

Para tanto, estamos encaminhando ao Governo do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a elaboração de estudos tendentes a equiparar os ocupantes de cargos de delegado de polícia aos membros do Munistério Público no tocante à remuneração por eles percebida.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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